
ESTADO DE GOIÁS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

. ~
Of. Mens. nº I 3 6 -to??

Goiânia, 3O de ~ de 2005.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa au-

gusta Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que concede pensões

especiais, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cada

uma, a MARCELO HENRIQUE DIAS, DALVINA MENDES DA SILVA

FRANÇA e ERONILDE DA SILVA NASCIMENTO.

Os beneficiários sofreram perdas irreversíveis du-

rante o confronto com a Polícia Militar na desocupação do Parque Oeste
Industrial. O primeiro ficou paraplégico em razão de ferimento sofrido, a
segunda perdeu o filho de 21 anos, Vagner da Silva Moreira, morto a tiros,
e a ultima perdeu o marido, Pedro do Nascimento Silva, de 27 anos, morto

nas mesmas circunstâncias.

Embora, dados o volume e a intensidade da opera-

ção realizada para a desocupação do Parque Oeste Industrial, as perdas

sofridas pelos ora beneficiários possam ser tidas à conta de lamentável fa-
talidade, já que foram as únicas num universo de aproximadamente cinco

mil pessoas submetidas ao confronto, ~á de reconhecer que para com elas

houve falha. E, enquanto não resultem declaradas, de forma definitiva, as

conseqüências jurídicas desse fato, é justo que o Estado lhes ofereça o

necessário amparo financeiro, considerando, especialmente, que perderam

ou tiveram prejudicada a capacidade de garan7 própria subsistência.



ESTADO DE GOlAS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

o impacto orçamentário e financeiro decorrente do

presente projeto, por se tratar de despesa de pequena monta, podendo,

inclusive, ser enquadrada como despesa irrelevante, nos termos do S 3º do
art. 16 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, é ple-
namente suportável em relação aos recursos consignados no Orçamento

Geral do Estado, conforme demonstraram as Secretarias do Planejamento

e Desenvolvimento e da Fazenda nos Processos nOs27366308/2005,

27366391/2005 e 27366367/2005.
São essas, Senhor Presidente, as razões que me

conduzem a encaminhar o anexo projeto de lei, solicitando, para a sua a-

preciação, o regime de urgência, com fundamento nas disposições do art.

22 da Constituição Estadual.

oportunidade, protestos de elevada consid ação.

a seus dignos pares, na

Of.mens.
GC/JMC/DCG



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº " DE DE

Concede pensões especiais às pessoas
que especifica.

"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1Q São concedidas pensões especiais, no valor mensal

de R$450,OO(quatrocentos e cinqüenta reais) cada uma, a MARCELO HENRI-

QUE DIAS, DALVINA MENDES DA SILVA FRANÇA e ERONILDE DA SILVA

NASCIMENTO.

Parágrafo único. Aos benefícios concedidos por este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1Q da Lei nQ 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2Q As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Estado
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de de 2005,

117Q da República.

GC/JMC/DCG
projeto de lei
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f ...SEÇÃO DE PROTOCOLO E 'ARQUIVO::"

PROJETO DE LEI N° 136 - G
Data da Entrada Exercício N° do Protocolo
03/10/2005 2005 4271/2005
Interessado: . •
GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOlAS
Origem: GOVERNADORIA
Autor: MARCONI PERILLO
N° do Ofício Tipo
136/05. PROC. PARLAMENTAR
Assunto:
Concede pensões especiais a MARCELO HENRIQUE DIAS,
DALVINA MENDES DA SILVA FRANÇA e ERONILDE DA SILVA
NASCIMENTO .
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ESTADO DE GOlAS
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

Of.Mens. nº !36io5~

Goiânia, :3O de ~1f de 2005.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual SAMUEL GUILSIMAR ALMEIDA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado

Goiânia-GO. ~

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa au-

gusta Assembléia Legislativa o incluso projeto de lei que concede pensões

especiais, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cada

uma, a MARCELO HENRIQUE DIAS, DALVINA MENDES DA SILVA

FRANÇA e ERONILDE DA SILVA NASCIMENTO.

Os beneficiários sofreram perdas irreversíveis du-

rante o confronto com a Polícia Militar na desocupação do Parque Oeste

Industrial. O primeiro ficou paraplégico em razão de ferimento sofrido, a

segunda perdeu o filho de 21 anos, Vagner da Silva Moreira, morto a tiros,

e a ultima perdeu o marido, Pedro do Nascimento Silva, de 27 anos, morto

nas mesmas circunstâncias.

Embora, dados o volume e a intensidade da opera-

ção realizada para a desocupaçãb do Parque Oeste Industrial, as perdas

sofridas pelos ora beneficiários possam ser tidas à conta de lamentável fa-

talidade, já que foram as únicas num universo de aproximadamente cinco
. . . .

mil pessoas submetidas ao confronto, há de reconhecer que para com elas

houve falha. E, enquanto não resultem declaradas, de forma definitiva, as
. ,

conseqüências jurídicas desse fato, é justo .que o Estado lhes ofereça o

necessário amparo financeiro, considerando, especialmente, que perderam

ou tiveram prejudicada a capacidade de garan~ própria subsistência.



ESTADO DE GOlAs
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORIA

o impacto orçamentário e financeiro decorrente do

presente projeto, por se tratar de despesa de pequena monta,podendo,

inclusive, ser enquadrada como despesa irrelevante, nos termos do ~ 3º do

art. 16 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, é ple-
namente. suportável em relação aos recursos consignados no Orçamento

Geral do Estado, conforme demonstraram as Secretarias do Planejamento

e Desenvolvimento e da Fazenda nos Processos n~ 27366308/2005,

27366391/2Q05 e 27366367/2005.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me

conduzem a encaminhar o anexo projeto de lei, solicitando, para a sua a-

preciação, o regime de urgência, com fundamento nas disposições do art.

22 da Constituição Estadual.

I

Renovo a Vossa Excelênci

oportunidade, protestos de elevada consid ação.

,

Of.mens.
GC/JMCIDCG

a seus dignos pares, na



. GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI Nº , DE DE

Concede pensões especiais às pessoas

que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

t nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 12 São concedidas pensões especiais, no valor mensal

de R$450,OO (quatrocentos e cinqüenta reais) cada uma, a MARCELO HENRI-

QUE DIAS, DALVINA MENDES DA SILVA FRANÇA e ERONILDE DA SILVA

NASCIMENTO.

Parágrafo único. Aos benefícios concedidos por este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei n2 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 22 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta

de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Estado

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de de 2005,
~

1172 da República.

I

GClJMCIDCG
projeto de lei



COMISSÃO REUNIDAS
Ao Sr. Dep.(s)
PARA RELATAR
Sala das Comissões D
Em &5/

Presidente:



Processo n.o:
Interessado:
Assunto:

Controle

4271/2005
GOVERNADORIA DO ESTADO
Concede pensões especiais à Marcelo Henrique Dias,
Dalvina Mendes da Silva França e Eronilde da Silva
Nascimento, no valor de R$ 450,00 cada.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Governadoria do Estado,
encaminhado a este Poder através do Oficio-Mensagem nO136/2005, com o fim
de conceder pensões especiais à Marcelo Henrique Dias, Dalvina Mendes da
Silva e Eronilde da Silva Nascimento, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinqüenta reais) cada.

No Oficio-mensagem supracitado, o Governador do Estado,
justifica que os beneficiários foram vítimas dos confrontos resultantes da
desocupação do Parque Oeste Industrial, onde estas pessoas perderam ou
tiveram prejudicada a capacidades de garantirem suas sobrevivências,
merecendo do Estado este amparo financeiro.

De outra monta, afirma a Govemadoria que se trata de despesa de
pequena monta, enquadrando.:.se, pois no conceito de despesa irrelevante nos
termos do art.16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo "suportável em
relação aos recursos consignados no Orçamento Geral do Estado".

Nessa conformidade, não havendo empecilhos de natureza
constitucional ou legal, manifesto-me pela aprovação do presente projeto.

É o relatório.

gar

SALA DAS COMISSÕES, em

Deputado CHICO
Relator

de de 2005.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Of. n° 1.467 - P

Goiânia, 19 de outubro de 2005.

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o

incluso autógrafo de lei nO377, aprovado em sessão realizada no dia 18 de outubro do

ano em curso, de autoria dessa GOVERNADORIA, que concede pensões especiais às

pessoas que especifica.

Atenciosamente,

~~
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE

Excelentíssimo Senhor

MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Digníssimo Governador do Estado de Goiás

NESTA



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 377, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005.

,DE DE DE 2005.

Concede pensões espeCIaIS às
pessoas que especifica.

.~
\

A ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° São concedidas pensões especiais, no valor mensal de R$
450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cada uma, a MARCELO HENRIQUE DIAS,
DALVINA MENDES DA SILVA FRANÇA e ERONILDE DA SILVA
NASCIMENTO .

Parágrafo único~ Aos beneficios concedidos por este artigo aplica-
se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO 11.642, de 26 de dezembro de
1991.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de
dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 18 de outubro de 2005.

~!4
Deputado SAMUEL ALMEIDA

PRESIDENTE
/
I
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Deputado MARCEl.O MELO, \

- 20 SECRETARIO -
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ESTADO DE GOIÁS

'~Qfii••AGECOM
Imprensa Oficiai do Estado de Goiás

Rádio Brasil Central AM/FM
TV Brasil Central

Rua SC.1, nO299 • Parque Santa Cruz

CEP: 74.860-270

Fone: 3201-7600 - Fax: 3201-7623

Goiânia - Goiás
e-mail:

dlarfos.publlcacao@agecom.go.gov.br

DIRETORIA

t Diário Oficial
<::J
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fIWar;*1dt1~.tanc*.~dtI
aqu;p.mantoJ .uptMJos eM UJQ ktcNduaI. cdttio'o
de p'SXlo!Il' potfadotlJl' (tJ ~rrdn;

tX.~.~.~Q.06
potflJlJofN~~$Irn~d8~,
OI MM;oS ~ms f/OItJIeda p(Jl'JIa

-:
X -~. ~ da tMddIt rIO Imblo ~
~ pc)bb, \'DIa:fu PM8 .~de
~qw~mOfJl».uodtlP8S3l»S'

,~~.dlJ ~ lO~mI ~.tra~.

A ASSEMISLbA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOlAs, not l-mm do -n. 10 di Constttuil;Aoe,l~~ daaela' eu undono I
•••••• LaI: '

M. j' F1cIm IICfaICidoa os hcIIO*dD I. IX 80"" l'
da lA! rf 12ee5, o. 11 o. Ntwmbro0.1~. pasqncIo o'çapu(. o par6grwlo
"*:o dO/1IfarldOc115pDIitiYo •••. oi:I'n~ tag\kt.~:

'M. 1. Fica ntltvlda. PoIltlc:liEltUlal da AlançIo
IODIfIcIanI1I.••••. ~.I"IOM'lbItodol
6f06ot gMiDteI dei MgI.IInW:IpollUcl, pUblicK

.1 • Pollta EstadUal da AI,lIt6ncia Social;

M.PclltaE1tadlAIIdIIC~.TacnoIOgta.

UI. PoIIIea Estack.Ial da 0npcIr10;

rv. Pc:tllic. EÃacMll OI EducfJ;Io:

V.PoIIueaE~dalnclúslrl •. Con'I'rclo.
Tai.mo;

VI. PoHIic:aEII~ OI SaYda;

VII • Po4itlcI. EItI6.JaI dIt Tr~. E!Tp"ago e
a.r.;to •• Rancsa;

VlIl. POIIUca EttamMI clt Ttll'llportn;

IX. PdfliCla EMduaI da~. MeIoAmt:l6arU.
. Obtat PübIaI.

P~únIco, O ~ •• axfOJÇIo dana
PoIlIic. .,..,..,10 balear.•• f\111 ~Itieu da
l:*SIlI'I\IÓQI~lporlado'l3de(1tf\dtndl.
M.2' O.tnO/.c)IVI,VlI.IX.Xdoart.3'ct.LaIrr"

12.t!I05,da 11da MtambrC da ImpelMm' vfpor" com. NQUlnI,/'fICMÇIO;

GERENT! DA IMPRENSA OFICIAL

INl'ORMAÇoeS TéCNICA'

\IALORES ABAIXO NAo INCLUEM A POSTAGEM

Dlftl!TOftAoe:O~çAo

CLEUMAR GOMES DE FREITAS

1?11t!TOR Dl! OMJl.GAÇAO

ANTÓNio DURVAL DE OLIVEIRA BORGES

OIRI!TOR AOMINlSTRATIVO I! FINAHCetRO

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

REGilo ASS!NATURA SEMESTRAl ASSINAJlJV, SEMESTRAL
PAGAMENTOÁVl,STA PAGAMENTO PAACELAOO

GOllMA RSJ'O,OO 21.180,00
IITEllORlEooAs RI 550,00 2xm,OO
OOTROSEstIllOS RI 100.00 2X318,OO

REGilo ASSIt«TUR" "NlJAl • ASSlNATlJ{A ANUAl.
PAGAlIENTol~STA PAGAweI4TO PARCClAOO

GO<I.MA RlS2000 2X2T400

IITEllORlEooAs R$91500 2X4!2,OO
OOTROSESllOOS Rlm,oo 2xm,OO

OBSERVAÇOEs

'.O'cov-itllllo~.~~""..-e-eoO: •• )con •.••
dIJ•••eo•••••••• ltlql.-

2."'~,.,-to •••• ..,..dollfN:O~diJ'8...,. •• lhcl'n.pólo
"....liIIltfdldo•••• r" AGECOM.

3BPI'lCDI.~.III~,_-'Hlde~'CM:Iob. •• ,,~um
...=.::::.:r.:::=....~d • .w~tw:lJlrWC~clt
'Xltm-) ••• ,,*_dllII&Mton:trWr.olll
!."'~ClUI"*' •• """"'~~HI'Io~ •• ~poI~_
1OIMr)•• da~

1!.••••~IICM.~poclttto ••. ...,_NllúdfIi"M(IOa.

MItrlz:R\IIIIs::.1.n"2W.P••••• s.ruCrw:.F_ 3201.7eOO
Anbolls:AvE",,'Po1Il',222.1f1,"'q 1001.~.W45S1
'61\11'11:8' N'odar.S..1l1D. 1=_.321&-1321

WNOAS EXTERNAS: somem' atraris de vendedores credenclldos

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-fEIRA DAS 07'00 AS 1800 Hor.ls

IEXE"P'''' ."01.50._ .

mailto:dlarfos.publlcacao@agecom.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Goiânia, 22 de novembro de 2005.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.
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